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DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL (DIRLAM) 
Atos do Diretor

De 27 de maio de 2025 
Processo E-07/002.13701/2017 
José Carlos Baleeiro 
Certidão Ambiental IN053917 
Validade: Tempo indeterminado

Concedida Certidão Ambiental de Faixa Marginal de Proteção com a planta em que foi demarcada a Faixa 
Marginal de Proteção (FMP) do rio Cantagalo.

Características: 

Corpo hídrico: rio Cantagalo 
Nº da FMP: (08-01) 3.2.4 5702 
Largura da FMP: 30 metros 
Largura da seção: variável (largura mínima de 8,4 metros) 
Coordenada geográfica: 23º01'56,34''S / 44º10'14,16´́ O (SIRGAS2000) 
Situação da propriedade: parcialmente inserida 
Região Hidrográfica: I Baía da Ilha Grande

De 27 de maio de 2025 
Processo E-07/002.104081/2018 
F. de Paula Rodrigues Comércio e Retífica de Motores 
Certidão Ambiental IN053918 
Validade: Tempo indeterminado

Concedida Certidão Ambiental com a planta em que foi demarcada a Faixa Marginal de Proteção - FMP do 
rio Paraíba do Sul.

Características:

Corpo hídrico: rio Paraíba do Sul 
Nº da FMP: (06-03) 3.2.4 5107 
Largura da FMP: 15 metros 
Largura da seção: 130 metros 
Coordenada geográfica: 22°26'59,30"S / 43°47'49,31"O (SIRGAS2000) 
Situação da propriedade: parcialmente inserida 
Região Hidrográfica: III Médio Paraíba do Sul
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De 5 de maio de 2025 
Processo E-07/502528/2011 
Antônio José de Souza 
Documento de Averbação AVB004815 
Validade: Tempo indeterminado

Ficam alteradas as coordenadas geográficas do ponto de extração subterrânea da Certidão Ambiental de Uso 
Insignificante de Recursos Hídricos (CA) nº IN016506 para:

Lat. 22°55'33,96" S/ 43°20'30,48" Long. (Datum: SIRGAS 2000)

Este documento só é válido quando apresentado anexo ao documento IN016506, Processo nº E-07/502528/2011.

Juliana Lucia Avila 
Diretora


